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DECRETO H9 1905 DE 04 DE NOVEMBRO DE 1 988.-

Declara de utilidade pÚblica área de 
terreno destinada ao alargamento da 
Av. Teotônio Vilela com a Rua CarlÓ
polis, e dá outras providências. 

JOSÉ SANTILLI SOBRINHO, Prefeito do MunicÍpio
de Assis, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições le 
gais, na conformidade do disposto na letra •i11, do artigo 52, 

e de acordo com o artigo 62, do Decreto-Lei Federal n2 3.365, 

de 21 de junho de 1 941, 

D E C R E T A: 

Artigo 12 - Fica declarada de utilidade pÚblica, a fim de 

ser desapropriada pela Prefeitura Municipal, por 
• • 

via amigavel ou judicial, a area de terreno, 

abaixo descrita, destinada a obra de alargame!!_

to da Av. Teotônio Vilela com a Rua CarlÓpolis, 

na sede urbana do municÍpio de Assis, a saber: 

"Uma área de terreno, sem benfeitorias, medindo 

307,00 m•. (trezentos e sete metros quadrados)

que começa no ponto •A11 situado na esquina da 

Av. Teotônio Vilela com a rua Elias Machado de 
• • 

Padua, deste ponto segue em reta pela Av. Teoto 

nio Vilela numa distância de 122,20 m confron -
, 

tando com a mesma Av. ate encontrar o ponto 

"B"• dai deflete à direita numa distância de 

1,10 m confrontando com 

trando o ponto "C"; dai 

a rua CarlÓpolis enco!!_-
• 

deflete a direita e se 

gue em reta numa distância de 91,70 m, confro!!_

tando com a propriedade de Ferminio EmÍlio Bos

chilia e José Roberto Gonzalez, encontrando o 
, 

. 

ponto •D",; dai, deflete a esquerda e segue nu 

ma distância de 19,80 m confrontando com a me�-

ma propri ...... �·�•ra:::.�nt��� 
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flete a direita e segue em reta numa distância 

de 23,30 m confrontando com a rua Elias Macha

do de Pádua encontrando o ponto "A", inicio 

desta descrição; área de terreno esta que con.!_ 

ta pertencer a José Ferreira de Andrade.". 

Parágrafo Único - A área de terreno descrita neste artigo 

consta do memorial descritivo e do desenho n!! 

0456, elaborados pelo Departamento de Planeja

mento e Desenvolvimento Urbano da Prefeitura -

Municipal de Assis, e que ficam fazendo parte

integrante deste Decreto. 

Artigo 

Artigo 

Artigo 

1 988 • 

2!! 

311 

4 !! 

-

-

-

As despesas com a execução deste Decreto corre 

rão por conta de dotação prÓpria orçamentária, 

suplementada oportunamente, se necessário • 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua -

publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 04 de novembro de 

EUCLYDES NÓBILE 

Diretor de Gabinete 

Publicado no Departamento de Admini 

tura Municipal de Assis, em 04 de novembro 

-

çao da Pref"ei 

1 988.-

��� 
SYLVIO CARVALHO D 

Chefe do Departamento de Administração 
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Departamento de Planejamento e Desenvolvimento Urbano 
Avenida Rui Barbaoa, 887 - PAllX 22 3633 - cep 19.800 - Aull-SP 

D E S C RITIVO 
----------

l. LOCAL:- Av. Teotônio Vilela com Rua CarlÓpolis 

2. AREA : - 307, 00 m2 

3. PROPRIETl\RIO:- JOS:f FERREIRA DE ANDRADE 

4. DESCRic;KO:-

IBt 

Começa no ponto "A" situado na esquina da 

Av. Teotônio Vilela com a rua Elias Machado de Pádua, deste ponto 

que em reta pela Av. Teotônio Vilela numa distância de 122,20 m 

frontando com a mesma Av. até encontrar o ponto "B": daí, deflete 
• 

a 

direita numa distância de l,10 m confrontando com a rua CarlÓpolis e!! 

centrando o ponto "C"; daí, deflete à direita e segue em reta numa 

distância de 91,70 metros, confrontando com a propriedade de Fermínio 

Emílio Boschilia e José Roberto Gonzalez, encontrando o ponto "D",daÍ, 

deflete a esquerda e segue numa distância de 19,80 m confrontando com 

a mesma propriedade encontrando o ponto "E": daÍ, deflete a direita e 

segue em reta numa distância de 23,30 m confrontando com a rua Elias 

Machado de Pádua encontrando o ponto "A" início desta descrição. 

Assis, 31 l.988 

Arq!! da Silva 

CREA N!! 49.443/D 
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MUNICIPAL DE ASSIS 
DEPARTAMENTO DE PLANEJAME NTO o. URBANO DE ASSIS 

OBRA • ALARGAMENTO AV TEOTONIO VILELA • DESAPRgPIUA CÁO. 
• 

LOCAL • A V TE D T O N I O VILELA C/ RUA CARLDP DLIS 

. 
• 1 UNICA 

PROPRIETAR 1 O • Ja3E FERREIRA DE ANDRADE. 

ARQUI T E T O• RIC A R D O  SIL DTO DA SILV A CREA 49 44l /D 

DATA CESENHD E SCALA PREFEITO MUNICIPlllL AllOUIVO NI 
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